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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROJETO DE LEI N°  045—i-2008 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A CONCEDER 
DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE À EMPRESA 
JOÃO DA COSTA FILHO  -  ME E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou 

Art. 1° Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder Direito 
Real de Uso à empresa João da Costa Filho-ME, inscrita na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais sob o n° NRO: 3110947006-6, imóvel de sua propriedade, localizado na Av. 
Geraldo Plaza, Bairro Paulo VI, com área medindo 2.000,00m2  (dois mil metros quadrados), 
conforme escritura pública, registrada no Cartório do 21  Ofício do Imobiliário de Conselheiro 
Lafaiete, sob a matrícula n° AV.21-1.129, L°-2-C, fls. 1.129 para a construção de sua sede 
própria, conforme croqui em anexo, que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Parágrafo único. O prazo da presente concessão é de 15 (quinze) anos, a 
contar da data de publicação desta lei, podendo ser prorrogada com autorização expressa do 
Poder Legislativo. 

Art. 21  O imóvel concedido destina-se exclusivamente à construção da sede 
própria da Empresa João da Costa Filho - ME, para o funcionamento de indústria e comércio 
de pré-moldados, blocos, blocos vazados, manilhas, bloquetes, bloquetes coloridos, pisos e 
cerâmicas. 

§ 11  Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão social ou 
modificações no quadro social da Empresa, esta deverá comunicar o Poder Executivo. 

§ 2° Caso a mudança de atividade da Empresa importe em descaracterização de 
atividade industrial, a presente concessão ficará condicionada a nova autorização do Poder 
Legislativo. 

Art. 32  A Empresa beneficiada deverá iniciar seu projeto de implantação de sua 
sede própria no prazo máximo de 01 (um) ano e terminá-lo num prazo máximo de 2 (dois) 
anos, contados, em ambos os casos, a partir da vigência desta Lei. 

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos no "caput" deste artigo poderão ser 
alterados ou renegociados, desde que a Empresa beneficiada apresente ao Poder Executivo 
Municipal, relatório demonstrativo das obrigações concretizadas e justificativas das que estão 
em andamento e por realizar. 

Art. 40  A concessão de direito real de uso objeto desta lei caducará e o imóvel 
constituído de terreno (nua propriedade) reverterá automaticamente ao Município concedente, 
se a Empresa beneficiada incorrer no descumprimento das condições abaixo: 

Não exercer, não executar, não exercitar, bem como alterar a finalidade 
para a qual a referida área foi concedida ou não derem o uso prometido 
ou o desviarem de sua finalidade contratual; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

II. Locar ou proceder a sublocação da totalidade ou mesmo de parte do 
imóvel, inclusive do prédio industrial existente ou daqueles que vierem a 
ser constituídos; 

III. Edificar ou permitir a edificação de qualquer tipo de construção residencial 
de qualquer porte no terreno concedido, sob qualquer justificativa, à 
exceção de alojamento, de pequeno porte, que venha a ser utilizado por 
pessoas de relacionamento da Empresa beneficiada; 

IV. De qualquer maneira alienar, transacionar, dar em penhora, dação em 
pagamento, permutar ou qualquer outra forma de negócio que venha 
provocar degeneração dos objetivos e finalidades da presente concessão, 
exceto o disposto no artigo 51  desta Lei. 

Art. 51  A partir da data da celebração da escritura de concessão de direito real 
de uso, será permitido que a Empresa beneficiada ofereça o imóvel concedido em garantia de 
hipoteca em Bancos ou Entidades Financeiras oficiais, desde que os recursos de empréstimos 
e/ou financiamentos sejam destinados a investimentos fixos e capital de giro que visem a sua 
expansão e/ou modernização. 

Art. 60  Em caso de falência, insolvência ou comprometimento do patrimônio ou 
situação financeira, dissolução da sociedade, ou ainda se a Empresa beneficiada vier a 
apresentar estágio de ociosidade, com indícios e/ou denúncias de situações pré-falimentares, 
reverterá ao Município a nua propriedade do imóvel concedido. 

Parágrafo único. Caberá ao Município de Conselheiro Lafaiete a preferência de 
aquisição, até mesmo em hasta pública, sobre as construções e benfeitorias que a Empresa 
falida tiver edificado após a data de publicação da Lei de Concessão, tomando por base para 
tal aquisição o valor venal do imóvel que serve de cálculo para a cobrança do IPTU - Imposto 
Predial e Territorial Urbano, que incide sobre o imóvel, ou pelo valor venal arbitrado por perito 
judicial designado pelo Juízo da Ação Falimentar. 

Art. 70  No caso do Município retomar o imóvel ora concedido, em conseqüência 
da degeneração dos objetivos da presente concessão de direito real de uso por parte da 
Empresa beneficiada, reverterão, sem qualquer ônus ou indenização, ao Município de 
Conselheiro Lafaiete, a nua propriedade e as benfeitorias que forem edificadas após a data de 
publicação desta Lei. 

Art. 81  Em sua implantação, a Empresa beneficiada deverá observar o disposto 
no artigo 18 do Decreto 88.351, de 01 de junho de 1986, que regulamentou as Leis 6.938, de 
31 de agosto de 1981 e 6.902, de 27 de abril de 1981. 

Art. 90  Não cumpridos os prazos previstos no artigo 30  desta Lei. a área 
concedida reverterá ao Município, independente de interpelação judicial, sob pena de perdas e 
danos, ficando autorizado o Secretário Municipal de Fazenda a proceder à escritura de 
reversão 

Art. 10. Fica sob a responsabilidade da Empresa beneficiada, as despesas 
decorrentes da lavratura e registro da escritura do imóvel concedido, devendo esta Lei ser 
transcrita em seu inteiro teor na mesma, bem como serem os artigos e condições gravados no 
registro da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete. 
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Art. 11 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, EM 10  DE JULHO DE 2008. 

À Comissão de Legislação, Justiça 	

LM IDA BARROS e Redação paraP 	 Dr. JÚLIO CÉ 	L 
_2 	 Prefto Municipal 

Td ente 

À Comissão de Serviços PbHcr,, AdnWel*açlo 
Municipal. Pofitica Mana e Rural pira Parac.r 

4S  •. 
Andrso&Se o 

o 
erej,a 

PrciS'ador uud003i 

Presidente 

A Comis0 de Economia Finanças, 
Tributação e orçamento para Parecer. 

• ' 	.' 

Pr.i dente 

o 

o 
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J U S Ti FI C A T 1 VA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Estamos enviando à aprovação dessa Egrégia Câmara o incluso Projeto de Lei, que "Autoriza 

o Município de Conselheiro Lafaiete a conceder direito real de uso de imóvel de sua 

propriedade à Empresa João da Costa Filho —ME e dá outras providências". 

A proposição de Lei que apresentamos através desta mensagem, visa autorização legislativa 

para doação à empresa João da Costa Filho - ME, área de terreno medindo 2.000,00m2  

localizada no bairro Paulo VI, para suas futuras instalações. 

Trata-se de empresa que irá atuar no ramo da indústria e comércio de pré-moldados, blocos, 

blocos vazados, manilhas, bloquetes, bloquetes coloridos, pisos e cerâmicas e encontra-se em 

situação regular, sendo que seguem anexos, cópia do requerimento de empresa, devidamente 

registrado sob o n° NRO. 3110947006-6, croquis da área, memorial descritivo, relatório da 

Comissão de Avaliação e cópia do registro da área, objeto da doação. 

Salientamos que esta empresa apresentou requerimento nesta Prefeitura Municipal, 

protocolizado sob o n°003198/08, e recebeu parecer técnico favorável. 

Esclarecemos que, com a doação do imóvel em questão, pretende a donatária garantir ampla 

estrutura da empresa e de suas atividades, propiciando a geração de novos empregos, maior 

faturamento e conseqüentemente maior arrecadação de tributos pelo Município. 

Diante do exposto, esperamos assim diante das razões aduzidas, que o projeto encontre 

favorável acolhimento dos nobres Edis, de forma que o imóvel possa ser cedido à aludida 

empresa para o atendimento de seus objetivos. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, EM 10  DE JULHO DE 2008. 

Dr. JULIO CESAÓ 1L(MEIDA BARROS 
Pree'to Municipal 

Anderson Coelho Pereira 
Procurador Municipal 	4 



VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

DEZ MIL REAIS 

DATA DE 1NIC1O DAS A1MDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

01/03/2008 	 j 
ASSM'4AT  -  QAÇELOE 

02/200o 

ARA USO EXCL 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E AR?UIVE.SE. 

Marce(o gomes Fernande 

JUOEMG- MASP: 1124943-0 

•43/ 	 
#JOAO DA COSTA FILHO# 

AA 0594112 

(TRANSFERENCIA DE SEDE Oii) FILI*& DE OUTRA UF - tif - 1USO.DA .lUt-ffA COMERCIAL 
NIRE anterior 	 c€rt1LiE c 

	

L-ÇA) 	-• 	1 - sim 
c.,vciar,tL_.. .3- NÃO 

AUTENTICAÇÃO 

.r 	JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO.: 3110947006-6" 
PROTOCOLO: 08.1232896 	DATA: 27/03/2008 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PRÉ: - MOLDADOS, BLOCOS, BLOCOS VAZADOS, MANILHAS, BLOQUE 

'YES, LOQUETES CO1.Oi.1XX3, PISOS E CERAI4ICAS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÕMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade principal 

'1330-3/09 

Atividades secundarias 

2330-3/03 

2330-3/99 

2342-1/01 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

10.000,00 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comério Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NUMERO DE IOEI4TW CÇ DO IE(15TRO DE EMPRESA. I44RE DA SEDE t4tRE DA ÇUAL (p wher eomeri ee ato vÀwer~ a 

  

NOME DO EMPRESÃRJO 4xnQIeto, sem sbce.iiabuas 
JoÃo DA COSTA FILHO 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

Sexo 	 [REGIME DE BENS (se casado) 

MJ FEJ  

ESTADO CIVIL 

DIVORtIADO(A) 

FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

JOÃO EVANGELISTA DA COSTA 	 MARIA ROSA DE CERQUEIRA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

OL/03/1929 

IDENTIDADE (número) 

M-876. 656 

Õrgão emissor 	 ~UF 

SSP 	 MG 

CPF (número) 

074.293.476-49 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

NÚMERO 

257 

BAIRRO / DISTRITO 

SANTA MA'Il LDE 

CEP 

36. 400-000 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso cia Junta Comercial) 

: UF 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO- rua, av, etc.) 

RUA LEIBENITZ H DOS ANJOS 

COMPLEMENTO 

MUNIC1PIO 

COIL3E.UiE1RO LA?A11 	 - - 	
- 	 j tIL 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
emçresano e requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: 

CODIGO DO ATO 	1 DESCRIÇAO DO ATO 

tItISCR1ÀO 

COOIGO DO EVENTO jIDESCRIÇÃO DO EVENTO 

1 CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JOÃO DA COSTA FILHO 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

1W. GERALDO PLAZA 

NÚMERO 

1.035 

COMPLEMENTO BAIRRO! DISTRITO 

AMARO RIBEIRO 
CEP 

36.4 00-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

sercontacl@yahoo.corn.br  

MUNICiPIO 

CONSELHEIRO LAFAIETE 

UF 	PAIS 

I
MG IBRASIL 



Sandd'val Ferreira M 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO  DE IMÓVEIS NOMEADA 
ATRAVÉS DA PORTARIA 536/2007 

Atendendo a solicitação do Exmo Sr. Prefeito Municipal Dr. Júlio César 
de Almeida Barros, aos trinta dias do mês de junho de dois mil e oito, a 
Comissão de Avaliação de Imóveis reuniu-se sob a Presidência do Sr. Jackson 
Weser de Souza, para fazer Avaliação de Imóvel pertencente ao Município de 
Conselheiro Lafaiete, sito à Avenida Geraldo Plaza, Bairro Paulo VI, com área 
de 2.000,00 m2  aproximadamente, a saber: 

- 	Considerando expediente manejado sob o n° 3198/2008 onde o Sr. João da 
Costa Filho, solicita doação de terreno do município para funcionamento de 
sua empresa; 

- Considerando que o município através do Prefeito Municipal e 
Departamento de Patrimônio se mostraram favoráveis á doação de Área 
sito a Avenida Geraldo Plaza, Bairro Paulo VI, com área de 2.000,00 m2, de 
acordo com croqui elaborado pela Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos,- 

- 

rbanos:

- Após vistoriarmos o imóvel acima descrito e de acordo com os preços 
praticados para aquela região, chegamos à conclusão que o valor total da 
área será de RS23.000,00 (vinte e três mil reais). 

E, assim, por estarmos de pleno acordo, assinamos a presente avaliação 
em 03 (três) vias de igual teor e for a, para um só fim. 

Conselheiro Lafaiete, 30 de ju 2008. 

Jackson  1  ese de Souza 

Presidente 

FÁ 
Mauríci.Xá é da Silva 
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45,00 . 

50.00 

Aprox. 
Área Requerida 

2000.00 rn2 

50.00 10,00 

8 	
Aprox. 157500 

r FÁBRICA DE PIPOCAS 

AVENIDA GERALDO PLAZA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 
ADMINSTRAÇÃO 2005/2008 

CROQUI DE UMA ÁREA SITUADA NO BAIRRO PAULO VI, PARA DOAÇÃO AO EMPRESÁRIO Sr. JOÃO 

DA COSTA FILHO. 

PROCESSO: 3198/2008 

ÁREA DO TERRENO: 2.000,00 m2 

Pref&to MunkpeI: 

t)r. Júlio Cêsar de Mmelde Banca 
cretno Muniapai de Obras e Servis Urbanas: 

Sárc Lulz Piras 

DES. 

L Cidudio 
MEDIÇÃO: 	 DATA: -  Diretor de Patrimônio e 	JUNHO 12007 

ESCALkARQ. 
1:1.000 
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Data: 	 30 de junho de 2007 

Para: 	 Sérgio Luiz Pires 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

De: 	 Setor de Topografia 

Assunto 	Memorial descritivo referente ao Processo 3198/08 

Prezado Senhor. 

Conforme solicitação feita por V. Sa,  e, de acordo com o medição realizada pelo Sr. 

Cláudio Antônio de Souza, MD Diretor de Departamento de Patrimônio juntamente com o 

Sr. Adenor - Auxiliar de Topografia, confeccionamos o croqui anexo, e informamos abaixo 

o memorial descritivo da área pleiteada no Bairro Paulo VI, pelo empresário João da Costa 

Filho: 

- 	FRENTE: 50,00 metros com a Avenida Geraldo Plaza; 

- 	FUNDOS: 50,00 aproximadamente com o córrego; 

LADO DIREITO: 40,00 metros com Quem de Direito; 

- 	LADO ESQUERDO: 40,00 metros com Quem de Direito (antiga Fábrica de Pipocas); 

- 	ÁREA: aproximadamente 2000,00 m2. 

Atenci 

Jackson 	r de Souza 

Topógrafo 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

ESTADO DE 
MINAS GERAIS 

T5/cr 
ML 

Uj 	Emálãco  
Cas'-s Meneze C#' 

O'-CtAL 

FMr- 

2° Ofício REGISTRO DE IMOVEIS,  
,Maria Emítia SMarcenes Caste&5es 9vlenezes - OFICIAL 

Octávia rMaria Caste(15es Menezes Santos - SJB OFICIAL 

CERTIFICO 
- 	 a  requerimem.o. da are interessada quc 

revendo  neste Serviçu RegisLral de  tmÓveis  do 2.' Oficio. a meu cargo, os Livros 
de Reistrc Gerai" encontrei n L.2-C. fis. 1  - 129 o reitro do seguinte teor: 

"ÀV21 - jJT9 - Em V de abril de 91- 
a esta averbào nos te.rms do doumeiiio pamtuar passalo em 

I3eio Horizonte, em 03 de março de 1993. ticano.) arquivado sob o n' 593 do 
se.wme teor: - Lonmsunia da Hahtticao ao 

 
Estado de Muias Gerais - 

AJi694/93  - Ao  Cartonc do RCg&TO  de 1mõves de Coisdheiro Laiatete- 

	

- senhor 015 e; - . re1eitura Munzai de Corriheiro L'itaa 	em 
olicitado a esta COHABiMG que lhe faça a doação das treas'institucionajs do 

Conjunto Habitacional 'Marcos Otávio (]onça1ves. Entendemos nós, todavia 
que essa  pro  idnc-ia se toma dispensável eis que, registrado que seja o 
Darceinento do tcrreno as áreas mstitucio.nais se transferem. automaticamerne. 
o -' tr*n ri 	imo ii4  n  do  que disp&es o arLgo 22í  í -i Lei poel.eral 

6.7.66, de 19/12,79. cu rcdaço é a seuintc-  ART. 22 - Desde a data .1c 
registro do toteamenio, passam a integrar o domínio do MunicÍpio as vias e 
praças, os espaços 11Vres e as áreas destinadas a edificios püiicoz e outros 
equipamentos urbanos, constantes do projeto e do u niorjai desërjtjvõ - Além 
do sistema, asareas institucionais existentes no referido c:oniunt.o:  co11fÕnT 
quai.iro descricivo que  se encontra arquivado neste Cartório, s10 as seuimes:  ) 

Quadra. .1 -  Serviços, com 7236.67ms2: 2) Quadra 1 	Central de 
Abastecimento, com 1 8 1 l667nis2 3)  -  Quadra T - 3 Grupo escolar, com 
3.166.67tns2; 4) -  .1 -  5.-  rraça, com. 3 5O00ims2. 5 -  Quadra  1  -  7  - Centro 
HorIranjeiro e escola com 2L760.00ms2: 6) - 	- 	- Hoçta1. com  
9 .4.28,5Onis2: 7)  -  Quadra 	Administraciio e Posto Policial. com  
1. i33,64m2: 81 O Marco da Obra - Praca com 47$OOms2: 9 - Fraça com 
i .717,25 ms2: 10)  -  Arca Reservada para Caixa lYA.ua, com 965..20ms2, Assim 
sendo, a estando o parceiamcnto do i.erreno, para efëio ck rmp?antaçto do 
efei'jdo Conjunto registrado nesse Cartório 	na matriuIa 

-C-, vimos solicitar de V. Sa.. que. através dc averbação juntp a essa 
.mat.ne ala, faça constar que as aI'udídas iireas i.nsiiucionais e o .'istema viário J 
tonunto já unp1atactti. se tn teriran 	tomaucam ente ao ParInIoni 
Mu.Juial, por frç. do disposto iio artigo 22 da lei $366/79 Menciusambi  te. 
ty Roberto Vasconcelos  - PTCSjdCTItC. - Era 	continha o referido 
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por força do qual ficam 
e 	

áreas tr' sferjda ao Patrjmó011 -8 r, -VI. uncjDa 
Jhjro Lafai etc OBS: Do imóvel acima a Piefeitura Munjçjnaj de 

] fiue transrno a ar J 	 e:i arca dc . CCprn desiada como quadra 64-13-, de acordo com o Memorial Dcscri arquivado 
neste cartório, confor registro neste imobiijà-j0 no L2..C, lis. 1.1 29-I, oh o 

(, AV.22-J 129 feito em. 17 de dezembro de 1996 Eu Maria Emilia vi arce 	Catejk 	 Jcaj WitCi e 

O referido é Verdade e dou fé. 

Coriselhefro Lafiije 26 de setembro de 2006. 

ORIGISTRAL IMO\ L' P. 
dc -Medo cMitG 	

RCA DE CONS. LAFAETE - MG 

	

Correedcrc 	

lua Marcenes Casfejjões Menezes - de 1 

	

C 	 Cas 	Menezes Santos - Ocial Suht: -: 

1 



,cola com 21.760,00 m2 ; 

MARAIMtUA MARCENE?3 OA8TILLÕS 
MNEZES SANTO84 

OPCIM 

11 

COHAB MG 
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of.ASJ/694/93. 

l3clo horizonte, 03 de narço 3e 1993. 

1  ó L 	'33 
A  

R!tOflRA$L 
2.'3.  

ClOiAt. 

AO 

Cartório do Registro de imóveis do 

NSEtHEIFO LAIEIT/r'3. 

Scnlior Oficial, 

A l'rcfciLura Municípal dc Conselheiro Lalaietc. 
tem solicitado a esta COIM/EIG que ïhe faça a doação das áre 	institucio- 

nais do Conjunto Habitacional Marcos Otávio Gonçalves. 

Entendors nós, todavia, que essa provid&icia 

se torna dispensável, eis que, registrado que seja o parcelariinto do terre-
no, as áreas institucionais se transferem, autonuticamente, ao Patriin3nio 11u 

nicipal, por força do que dispõe o artigo 22 da Lei federal 6766, cio 19/12/ 

79, cuja redação é a seguinte: 

ftÈcalsTR 	 Art. 22 - Desde a data de registro do lotea- 

- 	
$' OF1O0 	 innto, passam a integrar o domínio do Munici-, 

O 	 ' 	pio as ving e praças, os espaços livros e as 

áreas destinadas a odi-FIPios públicos e outros 
equipaianLos urbanos, constantei do projeto e 

• cio nxrial descritivo." 

Além do sistema viário, as áreas insLLLueio - 

riais existentes no referido Conjunto, confornu quadro descritivo que se en-

.. :'contra arquivado nesse Cartório, são as seguintes: 
(, SI O. 

ccii 18.116,67 m2  

-7.. 

9.16G67 m2  

RUA ALVARENGA PE1X0T0974-5EL0 RI ONZf - MINAS GERA!r>-'PABX  35•4044 

ENO. TELEGRÁHCO C0W8-TELEX 3113 4 VAX(í37424 . CAIXA POSTAL 1.101 ' 	' 
,!S.- 

1 - Quadra 1 - 1 - Scrviçcs, com 	7.236,67 m2 ; 

2 - Quadra 1 - 2 - Central de 	abas tocirento ' 

3 - Qu'-a 1 - 3 - Grupo Escolar, ceia 	 

4 - Quadra 1 - 5 - Praças. com  3.520, 00 m2 ; 
5 - Quadra 1 - 7 - Centro J-hrtigranjttro e Es- 



UA 	LVARCfA PEIXOTO 19 , Or - 
ND. TLGRAF IÇO COHA3 TE L EX 3! 

) 
IG4 	J'SGtRAIS PA3X 35044 

4. FAX(OI 	7424 - CI1XA POSTAL 1.101 

WPL/rsv 

cOHAB - -MG 
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

6 - Qttc1ra 1 - 8 Hospital, com 9.423,50 ia'; 
7 - Quadra 1 - 9 - 	strq& a ioz t 

cil, com 1. 13 3,, G4  itt2 ; 

8 - Marco cia Obra - Praça, com 476,00 tu2 ; 
9 - Praça com 1.717,25 itt'; 

10 Área Reservada para Caixa D'cjua, cora .... 

965,20 ire. 
Assim, já estando o Parce1uLo do terreno, 

para efeito de implantação do referido Conjunto rcgistrio nesse CartL3rio 

rob n9 R 13, na nttricu1a 1.129, livro 2 - C, via-os solicitar de V. Sa. que, 

atravês do averbação junto a essa rnatríci,i1a, faça constar que as a1udUc1a 

áreas institucionais e o sistsa viário do Conjunto já iJuplantado se trans 

feriram automaticamante ao Patrim5n10 Municipal, por força cio disposto no ar 

tigo 22 da Lei 6766/79. 

Atenciosc-man  

JOSÉ P4• I/tÍASQONCELOS tVAIS 

Presidente 



CARIMBO &OM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA 
UNiDADE CADASTRADORA 

CPF 
074.293.476-49 
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07. RECIBO DE ENTREGA 

ato Básico de Entrada 
	 Página 1 de 1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 
CÓDIGO DE ACESSO 
MG.35.51 .89.31 - 00.007.429.347.649 

1. IDENTIFICAÇÃO 
N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

	1 

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 
JOAO DA COSTA FILHO 

o 

  

2. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

101 Inscrição de primeiro estabelecimento - 2710312008 

3. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

o OSA 

4. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 
NOME DO PREPOSTO 

	
CPF DO PREPOSTO 

5. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

• Responsável 
	

O Preposto 

NOME 
JOAO DA COSTA FILHO 
LOCAL E DATA 

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 
IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n' 632, de 17 de março de 2006 

http://www.receita.fazenda.gov.brfpessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe.asp 	 25/08/2008 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 	 'COMPROVANTE 
10.316.27410001-48 
MATRIZ 

DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27f0312008 

NOME EMPRESARIAL 

JOAO DA COSTA FILHO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

2330-3-03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção 
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais 
semelhantes 
23.42-7-01 - Fabricação de azulejos e pisos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA .SURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

AV GERALDO PLAZ.A 
NÚMERO 

1035 
COMPLEMENTO 

CEP 

36.400-000 
BAIRRO/DISTRITO 

AMARO RIBEIRO 
MUNICÍPIO 

CONSELHEIRO LAFAIETE 
UF 

MC 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/0312008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 09110/2008 às 15:18:57 (data e hora de Brasília). 

Votad 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

http ://www. receita.fazenda.gov.br/PessoaiuridicalCNPJ/cnpj  revalCnpj reva_Comprovante... 09/10/2008 



EXPEDIENTE 
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete?° 

ESTADO DE MINAS GERAIS dente 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N2  045-E-2008. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o 
Município de Conselheiro Latiete a conceder direito de uso de imóvel de sua propriedade à Empresa 
João da Costa Filho - ME e dá outras providencias, vem a esta Comissão para a emissão de parecer 
quanto à sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, atendendo ao disposto no art. 89, 1, do 
Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A Proposição em tela autoriza o Município a conceder direito real de uso de imóvel de sua 
propriedade à empresa João da Costa Filho-ME, objetivando, exclusivamente, a construção de sua 
sede própria, sendo notório o fim social da presente proposição. 

A teor do disposto no § 1 0  do art. 20, da Lei Orgânica Municipal, que trata da alienação de 
bens públicos imóveis, "O Município, preferentemente à venda ou doação de bens imóveis, 
concederá direito real de uso, mediante prévia autorização legislativa e concorrência pública. A 
concorrência poderá ser dispensada quando o uso se destinar a concessionária de serviço público, a 
entidades assistenciais, ou verificar-se relevante interesse público, devidamente justificado, na 
concessão direta, como no caso do inciso 1, "e", acima." 

Estando acostada à proposição o laudo da Comissão de Avaliação de Imóveis, nomeada 
pelo Executivo através da Portaria n2  536/2007, e sendo hialino o interesse público, conforme restou 
demonstrado acima, a próxima etapa a ser vencida é a autorização legislativa, objeto do anexo Projeto 
de Lei. 

A concessão de uso e de direito real de uso não são instrumentos precários, conferem 
direitos estáveis, perenes, que permitem a revogação por interesse público, ficando resguardado o 
direito à indenização do edificado. Diga-se que os dois institutos existem com características diversas. 

Ante todo o exposto, claro está que a Proposição de lei em comento preenche os requisitos 
legais para a sua tramitação regimental. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, concluímos pela constitucionalidade, juridicidade e legalidade do anexo 
Projeto de Lei, e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSI S,05 DE AGOSTO DE 2008. 

VEREADOR GL fJ 1 OREIRA FRANCO 

VEREADOR HÉLIO .' CISCO DE OLIVEIRA 

VEREADOR LV' 'E ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro 1 .liete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**3  1) 3769-8103 
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VEREADOR E ALMEIDA CERQUEIRA NETO VA 

amara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

residente 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° 045-E-2008. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, que Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a 
conceder direito de uso de imóvel de sua propriedade à Empresa João da Costa Filho - ME e dá 
outras providências, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e 
conveniência, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A Lei Orgânica Municipal prevê a possibilidade de o Município conceder direito real 
de uso, mediante comprovado interesse público. 

A presente proposição concede direito real de uso, por um prazo de 15 (quinze) anos, 
de um imóvel localizado na Avenida Geraldo Plaza, no bairro Paulo VI, esta concessão visa a 
construção da sede própria da Empresa João da Costa Filho  -  ME. 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucional idade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 11 DE AGOSTO DE 2008. 

(:: 	PEÃ tD ~®R  1D 1  V(:1 PEREIRA 

VEREADOR BENITO NICOLAU LAPORTE 

SDO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000  -  Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31) 3769-8 100 —Fax (0**31) 3769-8103 



SALA DAS COMISSÕES, 12 DE AGOSTO DE 2008. 

4 ELO 

VEREADOR VALDIR -  W'iVE  RESENDE 

BH VEREADOR VICT NETO 

 

EXPEDIENTE 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO 
PROJETO DE LEI W045-E-2008 

RELA TÓRJO 

O Projeto de Lei n° 045-E-2008, que Autoriza o Município de Conselheiro 
Lafaiete a conceder direito real de uso de imóvel de sua propriedade à Empresa João da Costa Filho - 
ME e dá outras providências, de autoria do Poder Executivo, vem a esta Comissão para emissão de 
parecer quanto a s ua viabilidade e conveniência, de c onformidade c om o inciso III do art. 89 do 
Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em análise objetiva autorizar este Município a conceder direito real de uso 
de imóvel de sua propriedade à Empresa João da Costa Filho - ME, não havendo do ponto de vista 
técnico-orçamentário-financeiro, impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100—Fax  (0**31)  3769-8103 

o 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

 

Conselheiro Lafaiete, 28 de abril de 2009. 

Exmo. Sr. 
IVAR DE ALMEIDA CERQU EIRA NETO 
Presidente da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete 
Of. 018/CAM/2009 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O Executivo Municipal vem pelo presente e pautado no 
princípio da conveniência e da oportunidade, solicitar a V. 
Exa. que seja determinada a retirada de tramitação do 
Projeto de Lei 045-E-2008. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MG 


